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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.08.01.2026 

PREÂMBULO: 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL - CPSMCAS, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Av. Doca Nogueira, S/N, Centro, na cidade de Pacajus, Ceará, 

CEP. 62.870-000, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 12.850.235/0001-51, torna público que, realizará 

Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO DO ITEM, 

nos termos artigo 75, inciso | da Lei 14133/2021, Resolução nº. 002 de 04 de abril de 2024, e as 

exigências estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar 

do presente processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas 

e horários discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 10 de fevereiro de 2026 

o a DE RECERIMENTO, DE 10 de fevereiro de 2026, às 1600hs. 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE 13 de fevereiro de 2026, até as 16:00hs. 
PROPOSTAS: DD 
As Propostas deverão ser encaminhadas pelo link 
DD “disponível no site da CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE 

DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL - CPSMCAS, na aba 
* Transparência, em seguida nos botões: Licitações” -> 

“Contratação Direta — Lei 14.133/2021", e após abrindo 

processo tratado acima. 

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA: 

Por tratar-se de licitação com base na condição prevista no art. 176 parágrafo único da Lei 14:133/21 0 

meio para publicidade desse intrumento será a imprensa oficial do município através da fixação no 

flanelógrafo com sua divulgação no sitio oficial do órgão, disponível em: 

https://www.cpsrcas.ce.gov.br/portalcompras, 

| 1 DO OBJETO: | 
1.1 Constitui objeto desta CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA EM PROJETOS DE ENGENHARIA, PARA O CENTRO DE 

ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS DR. FRANCISCO MANSUETO DE SOUSA E DA POLICLÍNICA DRA. 

MARCIA MOREIRA DE MENESES, DE RESPONSABILIDADE DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE CASCAVEL - CPSMCAS. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 — Anexo | — Termo de Referência e seus anexos; 

a) Definição dos ITEMs/itens e especificações dos produtos; 

b) Mapa de risco para a fase de planejamento da contratação; 

c) Documentaão de habilitação; 

d) Minuta do Contrato; 

e) Minuta da Proposta; 

| 2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: ] 
21. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços pelo link 

disponível no site do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL - CPSMCAS 
DE CASCAVEL — CPSMCAS, na aba Transparência, em seguida nos botões: "Licitações" -> “Contratação 

Direta — Lei 14.133/2027”. 

211. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

21.2. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
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2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.1.4. Não poderá participar empresa ou pessoa física que não explore ramo de atividade compatível 
com o objeto desta licitação. 

2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que 

estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus 

órgãos descentralizados, quais sejam: 

5. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS; 

6. CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade do CNJ; 

7. CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 

8. Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU; 

32, que se enquadrem nas seguintes vedações: 

2.241. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.2.4.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do proje o “Seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar so e “obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; o 

2.2.4.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; , 

2244. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.4.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.2.4.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista 
2.2.1. Equiparam-se aos autores do RETO as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.4. sociedades cooperativas. 

| 3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: i 
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do CPSMCAS, para exercício de 2026, na classificação: 

010110 302 0002 2.002 - CEO 3.3.90.39.00 — Outros serv. 3.3.90.39.05 — Serviços 

REGIONAL de terc. pessoa jurídica técnicos profissionais 

010110 302 0003 2.003 - 3.3.90.39.00 — Outros serv. 3.3.90.39.05 — Serviços 

POLICLÍNICA de terc. pessoa jurídica técnicos profissionais 
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| 4, DO VALOR ESTIMADO: 

41. O valor global estimado para contratação é R$ 82.500,00 (Oitenta e dois mil e quinhentos reais), 

preço médio pesquisado, conforme Anexo | do Termo De Referência. 

5. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO: 
51. A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da 
divulgação no site, as propostas de preços e os respectivos documentos deverão ser encaminhadas 

pelo link disponível no site do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL - 

CPSMCAS, na aba Transparência, em seguida nos botões: “Licitações” -> "Contratação Direta — Lei 

14.133/2027", e após abrindo processo tratado acima, clicando no link disponível. 

| 6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 

6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital. 

6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de preços, na 

forma prevista no Anexo Ill do Termo de Referência, após solicitação feita pelo Agente de Contratação 
por e-mail, no caso de sua oferta aceita pelo menor preço apresentado. 

rm 

| 7. PROPOSTA DE PREÇO: o 
71. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação. 

711. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o valor do 

orçamento do Município previsto no item 411 do edital 

71.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou digitada, 

devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo: 

a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNP) de seu estabelecimento e 

endereço completo, e-mail que deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São 

facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta 

etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para assinatura do contrato. 

b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento 

não previsto em lei. 

c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por ITEM, 

conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos 

necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e 

quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre 

a prestação dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços 

necessários à execução do objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços. 

d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o(a) 

Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias. 

e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por extenso. 

f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído para tal 

fim; 

9) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura do 

envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão. 

71.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e 

entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta por 

erro, sendo o mesmo desclassificado. 

71.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após 

a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 

casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
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71.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

argumento não previsto em lei. 

71.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 

seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, 

competição, julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às suas 

disposições e à legislação aplicável lei 14.133/21. 

74. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

741. contiver vícios insanáveis; 

74.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

74.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

74.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequivel a proposta de preços ou menor lance 

que: o o 

7.51. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.5.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

8. DO JULGAMENTO 

8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor preço, quanto à adequação 

do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, bem como os 

documentos de habilitação apresentados. 

8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, será 

declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e assim 

sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do edital. 

8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado no Resultado de Julgamento do 

procedimento da dispensa. 

8.4. Estando o preço compatível, sendo o menor entre os pesquisados, será solicitado o envio dos 

documentos de habilitação e, se necessário, de documentos complementares, conforme o caso. 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

810. Sea proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

9. DO PAGAMENTO: 

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal e após 

atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021. 
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9.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação; 

| 10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: ] 
10.1. Poderá o CPSMCAS revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

10.2. O CPSMCAS deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 

art. 149 da Lei Federal no 14.133/21. 

10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo CPSMCAS. 

Pacajus-CE, em 10 de fevereiro de 2026. 

Marcus Belline Nogueir: 
Agente de contrat 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01 08.01.2026 

PREÂMBULO: Apesar do Estudo Técnico Preliminar ser um documento constitutivo da primeira etapa 

do planejamento de uma contratação, para o presente caso o ETP será dispensado, por tratar de 

hipótese prevista nos incisos |, Il do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 combinado a resolução nº 03/2024 de 

15 de janeiro 2024. 

11 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA EM PROJETOS DE ENGENHARIA, PARA O CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS DR. FRANCISCO MANSUETO DE SOUSA E DA POLICLÍNICA DRA. MARCIA 
MOREIRA DE MENESES, DE RESPONSABILIDADE DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE CASCAVEL - CPSMCAS, enorme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

1.2. A contratação será efetivada por meio de termo de contrato; 

Art. 75, inc. |, da Lei nº 14.133/21; 

SulE A contratação de empresa especializada em serviços de assistência técnica em projetos de 

engenharia é medida indispensável para assegurar a qualidade e a continuidade das atividades 

desenvolvidas no Centro de Especialidades Odontológicas Dr. Francisco Mansueto de Sousa e na 

Policlínica Dra. Márcia Moreira de Meneses, unidades vinculadas ao Consórcio Público de Saúde da 

Microrregião de Cascavel — CPSMCAS. Tais equipamentos de saúde possuem relevância estratégica 
para a população da região, oferecendo atendimento especializado que exige infraestrutura adequada, 

segura e em conformidade com as normas técnicas e sanitárias vigentes. 

32. A complexidade das demandas de engenharia, que envolvem desde reformas estruturais até 

adequações em sistemas elétricos, hidráulicos e de climatização, torna imprescindível o 

acompanhamento de profissionais qualificados. A ausência desse suporte técnico poderia 

comprometer a eficiência dos serviços prestados, gerar riscos à integridade das edificações e dificultar 

o cumprimento das exigências legais e regulatórias. Assim, a assistência especializada garante que cada 

intervenção seja planejada e executada com rigor técnico, promovendo ambientes funcionais e seguros 

para pacientes e profissionais. 

3 Outro aspecto relevante é a necessidade de otimizar o uso dos recursos públicos, buscando 

soluções que conciliem economicidade e durabilidade das obras e instalações. A atuação de uma 

empresa especializada permite identificar alternativas técnicas mais eficientes, reduzir custos de 

manutenção e assegurar maior sustentabilidade às intervenções realizadas. Dessa forma, o 

investimento em assistência técnica não apenas preserva o patrimônio público, mas também amplia a 

capacidade de atendimento das unidades de saúde. 

34. O objetivo central da contratação é garantir suporte contínuo ao CPSMCAS na gestão e 

execução de projetos de engenharia, assegurando que o Centro de Especialidades Odontológicas e a 

Policlínica mantenham sua plena capacidade operacional. Com isso, será possível oferecer serviços de 

saúde em condições adequadas, fortalecer a rede de atenção especializada e atender de forma 

qualificada às necessidades da população da microrregião de Cascavel. 
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41 Serviços de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 

determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, não 

enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XIl do caput deste artigo, são estabelecidas, 

por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos 

especializados, que compreendem: 

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente 

padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação 

de bens móveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens; 

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não 

pode se enquadrar na definição constante da alínea “a” deste inciso (Art.75, XXI da Lei 14.133/27). 

5.1. Trata-se de contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de assistência 

especializada em projetos de engenharia para o atendimento da Policlínica Dra. Marcia Moreira de 

Meneses e do Centro de Especialidades Odontológicas Dr. Francisco Mansueto de Sousa, que integra 

o Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Cascavel (CPSMCAS). 

5.2. Os serviços serão executados de acordo com as necessidades da administração do CPSMCAS, 

conforme a descrição/especificação dos itens. 

5.3. A contratação de serviços de qualidade é condizente com as expectativas institucionais, como por 

exemplo, a prontidão na entrega do serviço, com base nos prazos estipulados, trará maior 

confiabilidade no serviço, promovendo o resultado satisfatório na execução do estabelecido em 

contrato. 

. a É ERG 
6.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, as custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

6.2. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez dias), contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais 

empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

õs: O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado 

pelo fiscal do contrato. 

6.4. O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização 

técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços. 

7.1. Da Sustentabilidade: 
711. O presente Termo de Referência, não será objeto para os critérios de sustentabilidade, haja vista 

a dispensa do instrumento do ETP na dispensa de licitação com base no valor prevista no art. 41, inciso 

| da Resolução nº. 001/2024: 

7.2. Vistoria: 

7.21. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

7.3. Da subcontratação: 

7.31. Não será admitida a subcontratação. 

7.4. Da garantia da contratação: 

7.41. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 
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8.1. A execução dos serviços será realizada de forma fracionada, conforme demanda, em formato 

híbrido, seja presencial para os serviços que necessariamente precisarão ser executados "in loco”, como 

também de forma remota “on-line” para os serviços que poderão ser executados na sede da 

contratada. Quando presencial, será na sede do órgão, conforme cronograma e programação a ser 

ajustada pelas partes, de acordo com as necessidades e peculiaridade do órgão interessado, iniciados 

mediante ORDEM DE SERVIÇOS emitido pela Entidade, constando as informações relevantes a 

execução dos serviços. 

8.1.1. Os serviços serão iniciados no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS contados a partir da emissão 

da ordem de serviço ou instrumento equivalente. 

8.1.2. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei nº 14.133/202. 

8.2. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigorará 

por 12 (DOZE) MESES na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133/2027, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos nos termos da art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

9.71. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

9.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, pare que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
9.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

9.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
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prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.81. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

9.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

9.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
9.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

9.12. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

10.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

a) a nota fiscal fatura serviço — NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos serviços 

devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento, devidamente 

assinados pelas partes. 

10.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do CONTRATANTE: 

10.111. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a 

atestação da execução do serviço. 
101.12. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que 

importem em glosa de valores, iniciando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as 

condições ajustadas. 
10.2. Recebimento do serviço 

10.2.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 03 (três) dias, pelos fiscais técnico 

e administrativo, mediante relatório de execução dos serviços de forma detalhada, quando verificado 
o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo nos termos do art. 140, | a, da Lei 

nº 14.133/2021. 

10.211. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela do 

mês a ser paga. 

10.2.1.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

10.2.1.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

10.2.1.4. O fiscal setorial do contrato, quando for o caso, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. 

10.2.2. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 
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10.2.2.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório 

nos termos do art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133/2021. 

10.2.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

10.2.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá- 

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
10.2.4. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

10.2.41. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento. 

10.2.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções; 

10.2.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

10.2.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato. 

10.2.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

10.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14133/2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertente à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

10.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

10.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
10.2.8. Liquidação 

10.2.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

10.2.8.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso | do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2.8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e de seus créditos. 

10.2.8.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

10.2.8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Sistema 
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de Cadastro de Fornecedores e após junto ao cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) após a sua integralização. 

10.2.9. Prazo de pagamento: 
10.2.9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

10.2.9.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária. 

10.2.10. Forma de pagamento: 

10.2.10.1.O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado a ser indicada 

quando da emissão da NF. 
10.2.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
10.2.10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.2.10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

10.2.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

11.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

111.1. O prestador de serviço será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa 

de Licitação, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

111.2. Serão exigidos os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, na forma prevista no ANEXO Il. 

12.1. - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com o vencedor, serão consignadas nas 

seguintes dotações mentárias: 

010110 302 0002 2.002 — 

CEO REGIONAL 

3.3.90.39.00 — Outros serv. 

de terc. pessoa jurídica 

3.3.90.39.05 — Serviços 

técnicos profissionais 

010110 302 0003 2.003 - 3.3.90.39.00 — Outros serv. 3.3.90.39.05 — Serviços 

POLICLÍNICA de terc. pessoa jurídica técnicos profissionais 

13.1. Mapeamento de Riscos: O gerenciamento dos riscos da contratação aplica-se aos casos em que 

a contratação se efetivar pôr Termo de Contrato. Ou seja, não se aplica a contratações por nota de 

empenho; 

13.2. Do aviso de Dispensa de Licitação: O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, 

inciso | e Il, 83º, da lei n. 14.133/21, onde as contratações de que trata o le Il do caput do artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 

3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa. 

13.3. São anexos deste Termo de Referência: 

a) ANEXO |: Definição dos ITEMs/itens e especificações dos produtos; 

b) ANEXO Il: Mapa de Gerenciamento de Riscos; 
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c) ANEXO Ill: Documentação da Empresa; 

d) ANEXO IV: Minuta do Contrato; 

e) ANEXO V: Minuta de Proposta de Preço 

Pacajus/CE, em 12 de janeiro de 2026. 

Kelly Matos de Freitas Rocha Manuela de Queiroz Rocha Guerreiro 

Equipe de Planejamento Equipe de Planejamento 

APROVADO: 

Lucia Amaro de Araújo Gondim Feitosa 

Ordenadora de Despesas 
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1. DOS ITENS/ITEMS: 
11. Justificativa quanto ao quantitativo: A definição dos quantitativos deu-se com base em 

levantamento pautado pelo histórico de utilização de exercícios anteriores e/ou em consonância com 

as necessidades das possíveis contratação prospectadas a longo prazo de vigência contratual, 

estipuladas por estes órgãos. 
12. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e quantitativos para 

efeitos de formulação de proposta de preços onde constam neste anexo. 

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA EM PROJETOS DE 
ENGENHARIA 330,00 82.500,00 

2.DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 

2.1. Levantamento de projeto de toda área ec ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de 

Cascavel - CPSMCAS 

211. Planta baixa; 

212. Planta de corte; 

213. Planta de fachada; 
2.14. Planta de situação; 

21.5. Planta de cobertura; 
216.ARTdoprojeto; 

2.21. Planilha orçamentária; 
2.2.2. Planilha BDI; 

2.2.3. Planilha de encargos; 

2.2.4. Planilhas de cálculo; 

2.2.5. Planilhas de cronograma físico financeiro; 

2.2.6. ART de orçamento; 
2.3. Orçamento de ampliação 

2.31. Planilha orçamentária; 

2.3.2. Planilha BDI; 

2.3.3. Planilha de encargos; 

2.3.4, Planilhas de cálculo; 

2.3.5. Planilhas de cronograma físico financeiro; 

2.3.6. ART de orçamento; 

2.4 Acompanhamento e fiscalização da obra durante o período da obra (seguindo prazos do cronograma) 

2.41. Planilhas necessárias para medições; 

2.4.2. Relatórios; 

2.4.3. ART de acompanhamento/fiscalização entre outras; 

2.5 Apoio a equipe técnica para elaboração de estudos técnicos preliminares; 

2.51. Auxílio na elaboração de Projetos Básicos; 

2.5.2, Auxílio na elaboração de ETP - Estudo Técnico Preliminar. 
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Licitação fracassada, dEsEHS com m contratações e execuções inef cientes. 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Alta IMPACTO: | Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: Propor lista de verificação que identifique possíveis erros, criar 

sistema de dupla checagem de todos os termos de referência 

criados. 

AÇÃO DE CONTIGENCIA: Revisão do termo de referência e incluir as instruções ausentes. 

RESPONSÁVEL: EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

PROPOSTAS SUPERFATURAS 

Contratação e execução deficiente do objeto 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Média IMPACTO: Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: Realizar pesquisa de mercado detalhada. 

AÇÃO DE CONTIGENCIA: Revisão de propostas e reavaliação técnica. 

RESPONSÁVEL EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 

O fornecedor desabilitado mesmo tendo as melhores propostas 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Médio IMPACTO: Médio 

AÇÃO PREVENTIVA: Treinar e capacitar os responsáveis pelos documentos de 

habilitação. 

AÇÃO DE CONTIGENCIA: Deixar claro os documentos obrigatórios e necessarios usando 
linguagem mais simples 

RESPONSÁVEL AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE 

ETAPA: INSTABILIDADE NA ENTREGA DO SERVIÇO 

O fornecedor pode não atender aos níveis de qualidade definidos no contrato. 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: | Alto | IMPACTO: Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: Deixar execução bem definido no contrato e garantia de 

desempenho. 

AÇÃO DE CONTIGENCIA: Notificações, multas e possibilidade de rescisão contratual. 

RESPONSÁVEL FISCAL DE CONTRATO E JURIDICO 
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1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66) 

A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 

obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica 

da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 

1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 

empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 

Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, 

no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar O registro no Cartório de Registro das 

Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

14. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

1.5. PROCURAÇÃO, se for o caso, pode ser apresentada em formato público, em plena validade ou, 

específica, devendo ser confeccionada de acordo com o modelo anexo. 

1.6. Documento Oficial de Identificação Válido (Com Foto) e comprovante de CPF, do Sócio - 

Administrador e ou Titular da Empresa. 

1.7. Da vedação da participação de pessoas físicas: Fica vedada a participação de pessoa física isolada, 
haja vista a necessidade de disponibilidade de capacidade operacional para a execução dos serviços 

propriamente dita. Deste modo, as condições mencionadas são necessárias para garantir a execução 

do objeto pretendido, haja vista a necessidade de demanda multidisciplinar, o que somente pessoas 

jurídicas devidamente formalizadas atenderiam a esses requisitos, logo, a participação de pessoa física 

para o mencionado objeto não guarda coerência lógica, assim como, as disposições legais pertinentes 

ao ramo de atividade. 

1.8. Da vedação da participação de cooperativas: 

Não se aplica. A impossibilidade de contratações com cooperativas para este fim, se dar pela sua 

natureza jurídica e finalidade social organizada para promover o bem-estar e a sustentabilidade dos 

membros, em vez de lucros para reinvestimento ou expansão de negócios, o que demonstra 

incompatibilidade com o objetivo das licitações de aquisições, que visam garantir fornecimento 

adequado de bens e serviços à administração pública. Em cooperativas, a administração e a 

responsabilidade financeira são compartilhadas entre os membros, o que pode dificultar a definição 

de garantias e responsabilidades claras em caso de descumprimento de contrato. Isso é um risco 

adicional para a administração pública, que precisa de segurança sobre a execução e o cumprimento 

das obrigações. Cooperativas possuem um regime próprio de trabalho, em que os cooperados não 

têm vínculo empregatício, o que pode gerar insegurança jurídica em relação às responsabilidades 

trabalhistas e previdenciárias envolvidas em uma licitação. A administração pública precisa assegurar 

que as obrigações sociais e trabalhistas estejam em conformidade com a legislação para evitar passivos 

e ações judiciais. Por esses e outros motivos, algumas legislações e normativas, como a própria Lei nº 

14.133/2021 e diretrizes do TCU, orientam a limitação da participação de cooperativas, especialmente 

em aquisições, obras e serviços de engenharia, para evitar fragilidades contratuais e riscos de 

inadimplemento, dado que o regime jurídico e a natureza das cooperativas nem sempre se adequam 

aos requisitos dos contratos de fornecimento e execução de serviços de engenharia ou obras. 
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1.9. Da participação em forma consórcio: Justifica-se a vedação à participação de interessadas que se 

apresentem constituídas sob a forma de consórcio, haja vista a plausibilidade da ampliação da 

competitividade, sobretudo, mediante a possibilidade de participação de empresas de pequeno e 

médio porte, especialmente pelo objeto tratar-se de serviço comum, ou seja, de objeto divisível, onde 

a pluralidade de empresas pode ser facilmente utilizadas sem que haja a soma de capacidades para o 

mesmo fim. Outro ponto quanto a não complexidade do objeto, reforça-se pelas exigências técnicas 

postuladas no termo de referência e, por conseguinte, neste edital, as quais limitaram, tão somente, as 

disposições constantes da Lei, condições estas suficientes para a execução de contratos dessa natureza, 

o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. 

Ademais, entende-se que a ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, 

visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 

questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam 

condições de suprir os requisitos de habilitação do edital, o que não é o caso. Em outra vertente, com 

a atual definição postulada, a Administração visa aumentar o universo de possíveis competidores, bem 

como, a plena satisfação de suas necessidades prospectadas. 

2. RELATIVA À HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68) 

As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos, 

provas, documentos e declarações: 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto; 
2.3. Prova de inscrição e regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

2.4. Prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

2.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

2.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXII do art. 7º da Constituição Federal. 

3. RELATIVA À HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69) 

3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

4. RELATIVA À HABILITAÇÃO TÉCNICA 
4.1. Qualificação técnica operacional 

41.1. Certidão de registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia — CREA, em que conste no quadro de responsável técnico pelo menos um técnico 

profissional de nível superior habilitado na área de engenharia civil ou outro devidamente reconhecido 
pela entidade competente. 

4.2. Qualificação técnica profissional 

4.21. A licitante deverá apresentar comprovação de que possui em seu quadro permanente, junto ao 

conselho competente, na data prevista para entrega da proposta, pelo menos 01 (um) profissional 

responsável técnico de nível superior na área de Engenharia Civil (Engenheiro Civil) e Engenharia 

Elétrica (Engenheiro Eletricista) detentor(es) de Certidão(des) de Acervo Técnico (CAM), acompanhadas 

de Atestado de Capacidade Técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente reconhecido(s) pelo conselho competente, com execução de serviços de características 

técnicas similares ao objeto da licitação. 

4.211.Deverá ser comprovada a vinculação dos responsáveis técnicos ao quadro permanente da 

empresa licitante. Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, 

diretor ou responsável técnico. 

4.21.2.A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 

a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos. 

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente 
registrada junto ao órgão competente. 
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c) Para responsável técnico, mediante apresentação de cópia de Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS) devidamente assinada, ou contrato de Prestação de Serviços conforme o Código Civil 

Brasileiro, ou declaração de compromisso futuro. 

DECLARAÇÕES: 

) Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
Il) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

Ill) Declaração expressa de integral concordância com os termos do termo de referência e seus anexos; 

IV) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

OBSERVAÇÃO: prazo máximo para a envio da documentação é de 02 (dois) dias úteis. 
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FORNECIMENTO DE BENS/SERVIÇOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........ fia 
QUE FAZEM ENTRE SI O CONSÓRCIO, POR 

INTERMÉDIO DO(A) 

E A EMPRESA 

O CONSÓRCIO de por intermédio do(a)... (órgão demandante), com 

SEJE O(A) sis ars a ros E A snacidade de o o a /Estado, inscrito (a) no CNP) 

Sfojore Mala , neste ato representado(a) pelo(a) ....................... (cargo e nome), nomeado 

(a) pela Portaria nº ......, de... de... de 2024, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

inscrito (a) no CNPJ/MF sob o Nº... asedlado(a) mal uu anel , em 

todteserasa a aa, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por... 

(nome e função no contratado), inscrito sob CPF nº........... conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº... e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 E Resolução Nº 002/2024, de 04 de abril de 2024, 

resolvem celebrar o presente Termo de Conirato, decorrente da Dispensa de Licitação n. ../..., 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1.0 objetô do pesne insiimeo é ia » nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ÚNICO 
PREÇO | VALOR 

ITEM | DESCRIÇÃO DO E CECRAO UNDMED ONT CONMÁRIO TOTAL 

meme 

TOTAL ITEM ÚNICO: no 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de contados iido(a) ssa ans ; 
prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosa para a administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. PREÇO 
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5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (Ea 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de transferência bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que for entregue a nota fiscal ao órgão 

contratante com a entrega parcial ou definitiva de acordo como previsto no termo de referência. 
5.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, 8 4º, da Lei nº 14.133/21, 

como meio preferencial para pagamento. 

5.4. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.4.1. O pagamento será efetuado em... (.........) dias após a liquidação, podendo tal prazo ser dilatado, 

conforme disponibilidade financeira e orçamentária do orçamento vigente, bem como dos recursos 

efetivamente transferidos ao CPSMCAS 

5.4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

5.5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.5.1. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo ou parcial do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.5.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com.o valor exato dimensionado. 

5.5.3. O setor competente para proceder com o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.5.5. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei nº 14.133/2021. 

5.5.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.5.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

5.5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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5.5.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 
5.5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao órgão 

responsável pela inadimplência. 

5.5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.5.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.5.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em //. 

6.2. Após o interregno de um ano, o Contratado poderá solicitar reajuste do valor inicial, através de 

ofício, mediante aplicação do índice IGP-M/FGVY, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier (em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do CONSÓRCIO para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada, conforme quando for o o caso; 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou O acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos oficiais, a empresa 
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta; 

8.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

8.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, Il, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

8.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.16. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 

da execução deste contrato; 
8.1.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.18. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

8.1.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9. CLÁUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

| Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei 14.133/21); 

Il Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c de fe g 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, 84º, da Lei 14.133/21); 

Il Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

h, ij, ke | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei 14.133/21) 

IV.Multa: 

(1) Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
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(2) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 

o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, 879). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 889). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do CONSÓRCIO deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
16.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual em ......, Seção Judiciária de... para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, 81º da Lei nº 14.133/21. 

cesereaiaresinarstatasecener era ceraes RE cc MME: 

CNPJ/MF sobonº EMPRESA 

Sr (a). CNPJ/MF sob o nº 

Secretária Executiva NOME 

CPF sob nº Representante - CPFsobnº. 

CONTRATANTE CONTRATADA 
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O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL - CPSMCAS 

Ao setor de Contratações, 

Razão Social: 

CNPJ nº: 

Endereço: 

Fone: 

Representante: 

Cargo: 

E-mail: 

Tel: 

Prezados (as) Senhores (as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação nº. com 

o PREÇO GLOBAL de R$ ( o 

OBJETO: 

DESCRIÇÃO DO JEM [UND [. [VALOR ITEM | QUANT | Cirário | VALOR TOTAL 
ESPECIFICAÇÃO | MED 

VALOR GLOBAL: R$ XXXX (XX 100000000/0000090097000] 

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência. 
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias. 

SCE, XX de XXXXXXXXXX de 2025. 

Responsável legal 
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